
ADIR GIACOMINI, Prefeito Municipal de 
Almirante Tamandaré do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

 
Encaminho a Casa de Leis deste Município, o 

presente Projeto de Lei para análise e posterior aprovação: 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 010.21, de 19 de janeiro de 2021. 
 

Altera redação da Lei Municipal 
1.847/2017 e dá outras providências. 
 

  Art. 1º - Fica alterado o inciso I do art. 11 da Lei Municipal nº 
1.847/2017 de 24 de outubro de 2017, passando a vigorar com a seguinte 
disposição: 
 

Art. 11 [...] 
I – 0,25 (zero vírgula vinte e cinco por cento) quando o 
imóvel for edificado com galpão de uso agrícola, 
utilizado para guardar máquinas, equipamentos e 
insumos bem como galpão utilizado como 
estacionamento; 

 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2021. 
 
 
 

Adir Giacomini 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 



 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 Justifica-se o presente projeto de lei, diante da necessidade de 
alteração da redação do inciso I do art. 4º do Código Tributário 
Municipal. 
 
 A redação original previa valor de pagamento de IPTU 
diferenciado apenas para galpões agrícolas e, diante da necessidade de 
adequação estamos incluindo neste rol também os galpões que são 
utilizados exclusivamente para estacionamento, que entendemos devem 
merecer a mesma atenção, sendo injusto, o pagamento diferenciado dos 
galpões agrícolas, que possuem finalidade singular. 
 
 Assim, entendemos que esta adequação pontual atende as 
necessidades da municipalidade, não acarretando em diminuição de 
arrecadação pois se trata de questão pontual, que não refletirá em perdas 
de arrecadação, ou em havendo, serão insignificantes. 
 
 Certos de contar com a compreensão dos nobres Edis, rogamos 
pela aprovação do presente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



OP. 020.21          Almirante Tamandaré do Sul, 19 de janeiro de 2021. 
 
 
 

Senhora Presidente, Senhores (as) Vereadores (as): 
 
 

Ao cumprimentá-los com cordialidade sirvo-me do presente 
para encaminhar a esta Colenda Casa Legislativa, o Projeto de Lei de nº. 
010, de 19 de janeiro de 2021, que: 
 

Altera redação da Lei Municipal 1.847/2017 e dá outras 
providências. 

 
Sendo o que se apresentava para o momento, envio votos de 

estima e consideração, colocando-me a disposição no que for necessário. 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Adir Giacomini 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Exma. Sra. 
ROSANGELA STRACK 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
 


